






Suplementar

Códigos Descrição Valor

12 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE  

12.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.0025.2048 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

1350 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 99.700,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1360 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 30.000,00

 TOTAL 129.700,00

Anulação

Códigos Descrição Valor

12 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE  

12.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.302.0025.2051 MANUTENÇAÕ DA UNIDADE MISTA DE SAUDE SÃO FRANCISCO DE ASSIS  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

1445 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00

10.301.0025.2048 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  

1385 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

1390 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

1395 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.000,00

 TOTAL 30.000,00

Conta de receita

Receita Descrição Valor

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS -

PRINCIPAL

3.600,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 2.400,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 IRRF - SOBRE CONTRATOS COM FORNECEDORES 5.000,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 6.400,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL 70.500,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 - PRINCIPAL 1.800,00

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00 RENDIMENTO APLICAÇÃO FONTE 303 6.000,00

1.9.2.3.99.0.1.02.00.00.00.00 RESSARCIMENTO POR PAGAMENTO DE MULTAS DE TRANSITO (SERVIDORES) FR 303 2.000,00

1.9.2.3.99.0.1.04.00.00.00.00 RESSARCIMENTO POR PAGAMENTO INDEVIDO FR 303 1.000,00

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DIRETORIA DE CONTABILIDADE
DECRETO N° 63/2024

SÚMULA: Abre Crédito Adicional, no orçamento geral do município de Jundiaí do Sul, autorizado pela Lei Municipal n°. 724 de
06 de dezembro de 2023, para o exercício de 2024 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI:
 
DECRETA:
 
Artigo 1°. Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional no valor de R$ 129.700,00 (Cento e Vinte e Nove Mil e Setecentos Reais), no
exercício de 2024, conforme dotações abaixo:
 

 
Artigo 2º- Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica indicado como recurso o seguinte:
 
I - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação das seguintes dotações:
 

 
II - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei Federal nº. 4.320/64, o Excesso de Arrecadação nas seguintes rubricas de receita
e fontes de recursos:
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 TOTAL 99.700,00

 
Artigo 3º- Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes valores declarados no Artigo 2º, inciso II.
Artigo 4º- Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
 
Jundiaí do Sul, 30 de agosto de 2024.
 
ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Priscila Fernanda Martins

Código Identificador:F7B79301

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 04/09/2024. Edição 3103
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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  TOTAL 375.000,00 

  

Artigo 3º- Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Jundiaí do Sul, 18 de março de 2024. 
  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:0B79EB9B 

 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

DECRETO N° 63/2024 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional, no orçamento geral do município de Jundiaí do Sul, autorizado pela Lei Municipal n°. 724 de 

06 de dezembro de 2023, para o exercício de 2024 e dá outras providências. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI: 
  

DECRETA: 
  

Artigo 1°. Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional no valor de R$ 129.700,00 (Cento e Vinte e Nove Mil e Setecentos Reais), no 

exercício de 2024, conforme dotações abaixo: 
  
Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

12 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE   

12.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   

10.301.0025.2048 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   

1350 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 99.700,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

1360 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 30.000,00 

  TOTAL 129.700,00 

  

Artigo 2º- Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica indicado como recurso o seguinte: 

  

I - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação das seguintes dotações: 
  
Anulação 

Códigos Descrição Valor 

12 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE   

12.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   

10.302.0025.2051 MANUTENÇAÕ DA UNIDADE MISTA DE SAUDE SÃO FRANCISCO DE ASSIS   

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   

1445 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 

10.301.0025.2048 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS   

1385 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   

1390 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

1395 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.000,00 

  TOTAL 30.000,00 

  
II - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei Federal nº. 4.320/64, o Excesso de Arrecadação nas seguintes rubricas de receita 

e fontes de recursos: 

  
Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.000,00 

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 
IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - 

PRINCIPAL 
3.600,00 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 2.400,00 

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 IRRF - SOBRE CONTRATOS COM FORNECEDORES 5.000,00 

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 6.400,00 

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL 70.500,00 

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 - PRINCIPAL 1.800,00 

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00 RENDIMENTO APLICAÇÃO FONTE 303 6.000,00 

1.9.2.3.99.0.1.02.00.00.00.00 RESSARCIMENTO POR PAGAMENTO DE MULTAS DE TRANSITO (SERVIDORES) FR 303 2.000,00 

1.9.2.3.99.0.1.04.00.00.00.00 RESSARCIMENTO POR PAGAMENTO INDEVIDO FR 303 1.000,00 

  TOTAL 99.700,00 

  

Artigo 3º- Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes valores declarados no Artigo 2º, inciso II. 
Artigo 4º- Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Jundiaí do Sul, 30 de agosto de 2024. 
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ECLAIR RAUEN 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:F7B79301 

 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°172/2024 
 

EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 172 /2024 – De 16/08/2024 à 28/08/2024 
Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo Municipal para o 

custeio das despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicíl io de trabalho 
efetivo, a serviço do município. 

  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

Neuza Aparecida Bueno Auxiliar de Enfermagem Londrina 21/08/2024 Buscar Paciente de Alta Médica. R$ 40,00 

Ludimila Caren Martins Jesuino Técnica de Enfermagem Jacarezinho 16/08/2024 e 22/08/2024 
Acompanhar Paciente para Ortopedia e 

Avaliação. 
R$ 120,00 

Letícia Aparecida Inácio de 
Oliveira 

Autoridade em Vigilância 
Sanitária 

Jacarezinho 28/08/2024 
Reunião Técnica com a Equipe da SESA/Nível 
Central sobre o Núcleo de Segurança do Paciente. 

R$ 80,00 

Ana Carolina de Oliveira Enfermeira Jacarezinho 28/08/2024 
Reunião Técnica com a Equipe da SESA/Nível 
Central sobre o Núcleo de Segurança do Paciente. 

R$ 80,00 

Denis Vinícius Viana Enfermeiro Jacarezinho 28/08/2024 
Reunião Técnica com a Equipe da SESA/Nível 

Central sobre o Núcleo de Segurança do Paciente. 
R$ 80,00 

  

Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 28 de agosto de 2024. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:A0620239 

 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°173/2024 

 

EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 173 /2024 – De 22/08/2024 à 28/08/2024 
Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo Municipal para o 
custeio das despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho 

efetivo, a serviço do município. 

  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

João Prestes Pereira da Silva Motorista 

Curitiba, Santo Antônio da 
Platina, Jacarezinho, Ribeirão 

do Pinhal, Londrina e 
Carlópolis. 

22/08/2024, 23/08/2024, 26/08/2024 à 

28/08/2024 

Levar Pacientes para Consultas, Exames e Alta 

Médica. 
R$ 450,00 

Miguel Luiz de Lima Motorista 
Jacarezinho, Carlópolis, São 

Jerônimo e Londrina 

22/08/2024, 23/08/2024, 26/08/2024 à 

28/08/2024 

Levar Pacientes para Consultas, Exames e 

Internamento. 
R$ 400,00 

Marcelino Luiz Silveira Bueno Motorista Londrina 24/08/2024 Levar Pacientes. R$ 80,00 

Edeval Bueno Motorista 

Santo Antônio da Platina, 

Arapongas, Curitiba, Ribeirão 
do Pinhal e Londrina 

22/08/2024, 23/08/2024, 26/08/2024 à 
28/08/2024 

Levar Pacientes para Consultas, Exames e 
Hemodiálise. 

R$ 430,00 

Elzio dos Santos Leite Motorista Carlópolis 26/08/2024 Levar Pacientes para Consultas e Exames . R$ 40,00 

Anderson Gomes Diniz Motorista 

Londrina, Ibaiti, Santo Antônio 
da Platina, Jacarezinho, 

Siqueira Campos, Carlópolis e 
Ribeirão do Pinhal 

22/08/2024 à 24/08/2024, 26/08/2024 à 

28/08/2024 

Levar Pacientes para Consultas, Exames e Alta 

Médica. 
R$ 440,00 

Ademar Marcilio Bernardes Motorista 

Londrina, Ibaiti, Santo Antônio 
da Platina, Jacarezinho, 

Siqueira Campos, Carlópolis, 
São Jerônimo da Serra, Andirá, 

Arapongas e Ourinhos 

22/08/2024 à 24/08/2024, 25/08/2024 à 

28/08/2024 

Levar Pacientes para Consultas, Exames, 

Fonoaudióloga, Internamento e Alta Médica. 
R$ 500,00 

  

Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 02 de setembro de 2024. 

Publicado por: 

Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:81AD5AE3 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

ATA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 36/2024 

A Prefeitura Municipal de Laranjal, com sede a Rua Pernambuco, 501, Centro, na cidade de Laranjal-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

95.684.536/0001-80, neste ato representado(a) pelo Sr. João Elinton Dutra, Prefeito Municipal, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 29/2024 publicada no dia 14 de Agosto de 2024 processo 

administrativo n.º 71/2024 RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

FG COMERCIO DE PNEUS LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 17.234.948/0001-04, com sede na Rua Desembargador Clotario Portugal nº 1997 

Bairro centro CEP 86.800-024, cidade de Apucarana PR, neste ato representado pela Srª. Giovana Mendes Gonçales, brasileira, solteira, empresária, 


